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Eu, SOSTENES RUBANO NEVES PONTES, Prefeito do Município de Camocim de São
Félix - PE, no uso de minhas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Io Fica denominado de VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA o Centro de
Especialidade Médicas-CEM. Localizada na Avenida Vicente Pinheiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Camocim de São Félix, PE, 02 de maio de 2025.
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